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= P O R T A R I A N2 10.449 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

Considerando a necessidade de regulamentar a situa 
ção dos servidores estudantes em formação técnica ou superior 
que prestam serviços junto à Prefeitura Municipal;

Considerando que esta regulamentação não pode dis- 
crepar do regime jurídico instituído pela Lei Municipal n2 
905/72, que é o Estatuto dos Funcionários Municipais, e da pró 
pria C.L.T.;

Considerando a manifesta inconstitucionalidade do 
Decreto n2 995, de 26.02.1973, por contrariar especialmente a 
C.L.T., que prevê jornada de 44 (quarenta e quatro) horas se
manais para os servidores,

RESOLVE:

Artigo le - Fica instituído o sistema de horário de trabalho 
flexível aos servidores municipais estudantes em 
formação técnica ou superior.

§ l2 - Se o servidor referido no "caput" deste artigo es
tiver matriculado em estabelecimento de ensino se
diado no Município, poderá ingressar em serviço 
até 30 (trinta) minutos após o início do expedien
te normal ou deixá-lo até o mesmo interregno de 
tempo antes de seu término, em se tratando de cur
so diurno ou noturno, respectivamente.

§ 2e - Se o servidor, nas condições estabelecidas no "ca
put" deste artigo estiver matriculado em estabele
cimento de ensino sediado fora das fronteiras do 
Município, poderá entrar em serviço até (uma) hora






